
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

ELIAS CHEDIEJ< 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887- Centro 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 26 de agosto de 2016 

17 3 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso 

projeto de lei que autoriza o Município a adquirir o bem imóvel objeto da 

Matrícula 131.818 do 12 CRI, mediante doação, com o encargo de destiná-lo à 
abertura de futura via pública. 

Esse pedido de autorização legislativa decorre de 

exigência do disposto no art. 21, inciso IX, da Lei Orgânica do Município. 

Vale ressaltar que a referida via pública, por ora 

denominada Avenida Marginal à Rodovia Antônio Machado Sant' Anna- km 74 

Norte, tem por finalidade compor o dispositivo viário que servirá para o 

escoamento do tráfego decorrente das atividades da empresa Hyundai Rotem e 

de futuros empreendimentos a serem implantados naquela região. 

Diante do exposto, o Poder Executivo Municipal 

entende estar plenamente justificada a presente propositura e aguarda que o 

Projeto que ora submete ao crivo do Legislativo Municipal seja prontamente 
aprovado. 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Por julgarmos esta propositura como medida de 

urgência, solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor 

prazo possível, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe os protestos 
de estima e apreço. 

Respeitosamente, 

Prefeito Municipal 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

PROJETO DE LEI Nº 17 5 I ~ .&':> 

J l)j ~ 

Autoriza a aquisição de bem imóvel, 
mediante doação com encargo, e dá 
outras providências. 

Art. 1º Fica o Município autorizado a adquirir o 
bem imóvel objeto da Matrícula 131.818 do 12 CRI, mediante doação, com o 
encargo de destiná-lo à abertura de via pública. 

Art. 22 A via pública a ser aberta será denominada 
como Avenida Marginal à Rodovia Antônio Machado Sant' Anna- km 74 Norte. 

Art. 32 As despesas com a execução desta lei 
onerarão as dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 42 Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 26 {vinte e seis) de agosto 
de 2016 {dois mil e dezesseis). 

MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 



RtPiiai::iCA FEDERATIVA 
DO' BRASIL 

J 

/ 

/ 
/] 

'1·· ~ I .. 

( 

) 

\ 
\ 

. I ~· . ' 
, . -·-·····"· . -·- I ' 

. i i o Oficial de Registro de· Imóveis de Araraquara- SP . 
if::.v. 'Brasif,.:·~99- CEP: 14801-0Sà- Araraquara ? SP _:'Te!. : ( 16) 3-3Õ 1-0404- É-mai1: 1 riara'raquara@uol.com.br 

\ . ~. " -

" >·-- ' <) ;9, . 
/ ~-;' I ,/·' ~--~ -Cfi -· • ç ________ ............... ---;-------:,/~---"----------._,;:"'------ .. . -;. 

...,., \· 

\ 

'\;:,_ IMÓVEL: .':Gjl~a -~~YII" · const~,t:uida -d~ parte/ da ~J:eba "M;, da Fazenda 
[;1:3om ~~ti:l:p ·, em \.Ar.araquara, · com a superfície de 19-; 69Ei ,48 metros 
.; quadrados ou o, 811 'alqueires pa\.l._Fsta e _ou' ainda, 1 , ;9695 hectares, 

que assirrl · .se···-ctesdreve e caracteriza: "Inicia-se ,a descrição deste 
' perimetr~:·· no ~""'vértice 1, d~ coordenadas N1 7.58S.018,~ t50 " m. ~ E 

799.466,4.90 m., localizado no km 73+991/ 40 metros e ··à 26,73 metros 
' ' \ - . .. 

'--·"dG\ eixo da Rodovia Antonio Mqchado Sant'Anna -SP 255, deste, segue 
com azimute de 239°02' 19" e distânciá de 836,27 metros até o 
vé~t!~ce 2·i daí segue' c6m

1 
azimut e de 239°00'37" e distân,Cia de 

572,20 m.et'ros . até o vért~c~ 3; copfror:tando~~· em ( oda esta extensão 
com _ia faixa , _,..de domini.o / d<::i_ DER- Rodovii'a Àn~pnip Macitado Santanna 
(SP-255); gaí\' :~~fle.t~. es~erda e segue com azi!'lute _de. 9].~30 \27 11 e 

rdistância .de )'-2 6, 04 metros até o vértice 3A 1 ··confrontando com a 
1 I ,. ,: r-- :~ , , .nr, '.'· · ·,• • 

;:str~dg. MuniCipal Arà::-342; der~ · deflete a esquerda e segue com 
az~rúúte de 59°0,2·( 1.9" ~ -· 4istâr).cíade 439,78 metros, até o vértiqe V, 
cori'.frontando corn a Gleba VI (M .131 .\817) ; des_te deflete a esquerda 

___. --._ "'· , I ' I ()' ' ; 

( e segue \ com azimute de 1 16 o 13' 16 11 ,e distância ' de 19, 42 metros a:té o 
~ vértice 8)-- daf def.lete !9- direita e segue c'om ''à:zimute de 62°0.8'11" 
}' 

/, e. d~s-~â~~~~ _Çie .:.. :104_,·3,9 .metros até ~ v,ér~fce (9 :> c:af . ~eflete a \ 
(~r~J.t('l , e , ~eg1_few·· :;:~i?I,n .,,_,<t~tg , . ç!~ -- -~ 7 37 27 e dJ;St~CJ.a! de 8 1 97 1 

.metros \'?-téê · ·o.>ff;"ê_:t\t;í.P:J.:!~?;~R1Q confr.q_nf::ãndo em toda Elst?- extensão do 
ivértice ·-v ao jvé,:t:td;ce,, E ., cprn) :a -~Fa~enda Bom RetirO \ Matricula n." 
ilS i-.231;\ des te ~ def-l,ete .'a- esquerda e ~ segue com azimute·de 59°02'19-" 
e q_istância de ~. 824, 25 metros até o vértice A, confrontando em toda 
esta extensão ~ dõ "' vé'Fi::ice'": 'R.- ;aõ ~ vértice A . com as Glebas v 
(M :-131.81'6), VÍII 5-~ (WA31' .:8;J..9') (;'Z -j;:-.J' (rtT.131.815), III (M.13l.Bi4) ·, II 
(M. 13~,81~) e \ ....... (!:'!· ! 'Ut~§ .. ~_g;~; ; ;: q,~ g~flt,ete a esquerda e segue_ c'?m 

_ ';,; azJJl.!_),lte .. cfe/ _32'-~Q35'·,3T e !dis-t;ânSi~ de l 5,,oo, metros -a::t:é o vértice / 
_-':íJ},1::S:i;fl)-> 1, -~'f~qq~nqp ~ssim a _..-?1-scrição, corifrbn:tangb: 99m a Fai{:;a de · 
\ Domínio ·da D~IT" :': CADASTRO MUNICIJ?AL: 26.036.-00.8. ·, PROPRIE-r:AAil\: 

F~ ~~TICrPAÇõ~s .:E ,EMPREENDINENTOS s );: I cpfn .:s~e<;J.é em Sãq/ Paülo -
;:sp" na Rua campo Verde no .61, 9 o and$-r ;: .'iT1~$br.i'ta ho FNPJ /MF so}:) n • 

' 96.612. 585/9,_,001-70 \ cóm seh c9ntrato ' regi-s,trado na Jl!J9ESB sob ;~IRE 
35.211.55.6 ; 091. REGIS'l'RO ANTERJ;OR: R. 2/M .1.27. 328, de '-1:8. ;J.2. 2013 e 
Av. /M.1.27.32à. t . ' ~ 

., . ~ \• : _, · Antonio ReinaldÕ.Fis9arellil 
~ ~\ ~- \ Escrevente ~~torizado 

A.v.l - em- " abril- de 2015 ,' ·,.;, 
) 1 c~r$ta:' do . reque:Jirne~to, do memo~ial _/e da planta/ (micro . 
\ í 02. O~fl.2015 protocolo no 3036·22) I --que: 1) o imóvel d otl 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (1 6) 3301-0600 - FAX (16) 3301-0647 

Ofício no 080/16-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Marcelo Fortes Barbieri 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 31 de agosto de 2016 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados nas sessões ordinárias realizadas no dia 30 de 
agosto de 2016 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

158116 

159/16 

16011 6 

161116 

162116 

163/16 

164116 

165116 

166/16 

Projeto 
Autoria Ementa 

de Lei 
Dispõe sobre autorização para permutar área 

161/16 
Prefeitura do Município de municipal com área de propriedade de Oacyr 

Araraquara Antonio Ellero Junior e dá outras 
providências. 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

165116 
Prefeitura do Município de Suplementar no DAAE - Departamento 

Araraquara Autônomo de Água e Esgoto e dá outras 
providências. 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

166116 
Prefeitura do Município de Especial no DAAE - Departamento 

Araraquara Autônomo de Água e Esgoto e dá outras 
providências. 

167/16 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Araraquara Especial e dá outras providências. 

168/16 
Prefeitura do Município de Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Araraquara Especial e dá outras providências. 

169/16 
Prefeitura do Município de Altera dispositivo da Lei n° 8.765/16 e dá 

Araraquara outras providências. 

170116 
Prefeitura do Município de Institui o Certificado Empresa Amiga do 

Araraquara Surdo e dá outras providências. 

Prefeitura do Município de Autoriza a aquisição de bem imóvel, 
173/16 mediante doação com encargo, e dá outras 

Araraquara providências. 

164/16 Vereador Gerson da Farmácias Denomina Maria Do Carmo Rosito Gaspar 
dispositivo viário do Município. 

Atenciosamente, 

ELIAS CHEDIEK 
Presidente 

e-mail: leqislativo@camara-arq .sp.gov.br 
www.camara-arg .sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQlJARA 


